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EIRE
APARECIDA SATLER DOS REIS,

a Homenagem em Comemoração
ao Dia Internacional da Mulher."

O Vereador /n/me assinado, no Uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1^. Concede a Senhora "MEIRE APARECIDA SATLER DOS REIS",

a Homenagem em Comemoração ao Dia Internacional dá Mulher. '

Art. 2-; Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das.Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.
■  ) ■

/ Guaçuí-ES, 25 de fevereiro dé 2019.

/

/ i

LÃÜDELÍNO/^lVESMÃCrAlSrO-NErC^^ LAUDINHO
Vereador da CMG /

impresso em papel reciclado.
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projeto de decreto legislativo N" 010/2019
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N" 018/2019
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Homenagem a

^ seguintes do Regimento interno.

1. RELATÓRIO:

' '»n»t,luclo™iidade do Projeto deAPARECD^ SATLER oSThclÍa -H^en^lS
2. PARECER:

L^Sí-HomenaC àSer APARECIDA SATLER DOS REIS, a

h^mlS?ea°da tom"ue sê dS"etoOdíí^^^^^^^^^ nfaoSarGuISlense" =
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CONCLUSÃO:

É o parecer.

Guaçuí-ES,p2éde ferreiro de 2019.
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Câmara Municipal de Guaçüi
.  Estado do Espírito Santo '
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PARECER DA COMISSÃO DE lUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETQ DO LEGISLATIVO N°010/2019 - Goncede a Senhora
"Meire Aparecida Satler dos-Reis", a Homenagem em Comemoração ad Dia
Internacional da Mulher.

Exmo. Senhor Presidente:

Nós abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e. Redação Final da Câmara
Municipal de Guaçuí,- somos pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. do
Projeto de Decreto do Legislativo n° 010/2019, oriundo do Poder Legislativo, de
acordo com o-Parecer do pròcurador Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar".

GuaÇuLES, 25 de.Fevereiro de 2019.

José Carlos Pereira Leal
Presidente

Paulo Henrique Couzi Rosa
Relator

Mirian Soroldoni Carvalho ̂
.  . ~

Membro
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Câmara Municipal de Guaçuí
'  ■ • Estado do Espírito, Santo-

DECRETO LEGISLATIVO N°. 375/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES,,no uso <de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: ■

DECRETO

Àrtigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada,, a Homenagem em Comemoração
ao "Dia Internacional da Mulher", a saber: ,

MEIRE APARECIDA SATLER DOS REIS

Artigo 2°. Este Decreto éntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário..' /

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda,de Aguiar";

Guaçuí-ES., 08 de março de 2019.

■  LXúSêb çqRACIANO NETO - LAUPINH-O

PresWeiA-te dct C-Mq . .
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